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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N.º 590, de 20 de março de 2008.
fixa o valor PADRÃO de referência salarial em R$ 427,44 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É fixado o Valor Padrão de Referência Salarial - V.P.R.S. dos servidores municipais, a partir do mês de março de 2008, em R$ 427,44 (quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos) equivalente a um percentual de reajuste de 4% (sete por cento) sobre o V.P.R.S. anterior.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2008.
Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de março de 2008.

                                             Alcido Lindemann

Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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